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Prefeitura do Município de Londrina
Estado do Paraná

PRO JETO DE LE I N °

SÚMULA : Institui o controle da poluição sonora veicular no âmbito do Município

de Londrina e dá outras providências.

A CÂMARA MUN IC IPAL DE LONDR INA , ESTADO DO PARANÁ , APROVOU E EU ,

PREFE ITODO MUN iC íP IO , SANC IONO A SEGU INTE

L E I

A rt. 1 °. F ica p ro ib ida a em issão de ru ídos po r qua isque r acessó rios , d ispos itivos ,

equ ipam en tos ou com ponen tes de ve ícu los au tom o to res , em in fração às

no rm as e cond ições es tabe lec idas nesta le i e nas dem a is leg is lações de

trâns ito e am b ien ta is em vigo r.

A rt. 2 °. Para fins de ap licação desta le i, ficam ado tadas as d ire trizes ge ra is e

os lim ites m áx im os de em issão de ru ídos ve icu la res p rev is tos pe las Reso luções

n° 2 , de 11 de feve re iro de 1993 e n° 418 , de 25 de novem bro de 2009 do

Conse lho Nac iona l do M e io Am b ien te - CONAMA , e suas respectivas

a tua lizações, ou ou tros que v ie rem a substitu í-Ias ,sem pre ju ízo das d ispos ições

con tidas no Cód igo de T râns ito B ras ile iro .

Parág ra fo ún ico . As fo rm as e p roced im en tos de m ed ição , da r-se -ão po r

qua lque r m e io vá lido de a fe rição de ru ído sono ro .

A rt. 3°. C onsta tada a in fração aos lim ites es tabe lec idos pe la leg is lação ,

con fo rm e prev is to no a rtigo an te rio r, se rá ap licada ao in fra to r, m u lta de R$

500 ,00 (qu inhen tos rea is ), sem pre ju ízo das dem a is pena lidades p rev is tas pe la

leg is lação ap licáve l.
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~ 1°. Em caso de re inc idênc ia , a m u lta se rá cob rada em dobro .

~ 2°. C ons ide ra r-se -á re inc iden te , o in fra to r que com e te r nova in fração no

pe ríodo de a té 12 (doze ) m eses após au tuação an te rio r.

~ 3°. O va lo r da m u lta se rá a tua lizado con fo rm e índ ice de co rreção m one tá ria

ado tado pe lo M un ic íp io pa ra os dem a is créd itos de na tu reza tribu tá ria , e na

m esm a da ta des tes .

Art. 4°. Cons ide ra r-se -á in fra to r, pa ra fins des ta Le i, o p rop rie tá rio do ve ícu lo

que es tive r em itindo ru ídos ac im a do pe rm itido .

~ 1°. Na im poss ib ilidade de iden tificação do p rop rie tá rio , a pena lidade se rá

im pos ta ao condu to r do ve ícu lo .

~ 2°. Será cons ide rado in fra to r a inda , inc lus ive pa ra fins de re inc idênc ia , sem

pre ju ízo de ou tras sanções p rev is tas em le i, aque le que :

I - causa r em baraço , im ped ir ou d ificu lta r, po r qua lque r m e io , a ação

fisca lizado ra ;

11 - p res ta r fa lsa dec la ração ou dec la ração inexa ta pe ran te o ó rgão

fisca lizado r.

Art. 5°. A cons ta tação da in fração , no tificação do in fra to r e ap licação das

respec tivas pena lidades , da r-se -ão pe la C om panh ia M un ic ipa l de T râns ito e

U rban ização - CM TU , Secre ta ria M un ic ipa l do Am b ien te e pe la Secre ta ria

M un ic ipa l de D e fesa Soc ia l, po r m e io da G uarda M un ic ipa l de Lond rina , sem
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pre ju ízo de eventua l de legação de poderes em ato específico ,

eventua lmente ed itado pelo Poder Executivo .

Parágrafo único. Da atuação prevista na presente Le i, não decorrerá o d ire ito

à percepção de qualquer benefíc io ad ic iona l.

Art. 6°. As despesas decorrentes da execução desta le i correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias, sup lementadas, se necessário .

Art. 7°. F icam dispensados do cumprimento da presente Le i, ambulâncias,

veícu los utilizados pelos órgãos de segurança pública , veícu los m ilita res,

veícu los de competições devidamente autorizadas, maquinário agríco la , e

máquinas utilizadas na terrap lanagem e pavimentação.

Parágrafo único. A exceção prevista no caput, aplicar-se-á aos referidos

veícu los, somente se e enquanto devidamente utilizados ao fim a que se

destinam .

Art. 8°. Caberá ao Poder Executivo , se necessário , defin ir e ed itar normas

complementares à aplicação e/ou execução da presente Le i.

Art. 9°. Esta Le i entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

d isposições em contrário .
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JUSTIFICATIVA

o E xe c u tiv o p re te n d e c om o in c lu s o P ro je to d e L e i, in s t itu ir n o

M u n ic íp io d e L o n d r in a , o c o n tro le d a p o lu iç ã o s o n o ra v e ic u la r e s ta b e le c e n d o

a p ro ib iç ã o d e em is s ã o d e ru íd o s em d e s c um p r im e n to à le g is la ç ã o v ig e n te .

S a b e -s e q u e a in s ta la ç ã o o u d e s in s ta la ç ã o d e d e te rm in a d o s

a c e s s ó r io s , d is p o s it iv o s , e q u ip am e n to s o u c om p o n e n te s in te n s if ic am o ru íd o

p ro d u z id o p o r v e íc u lo s a u tom o to re s , em in fra ç ã o à s . n o rm a s d e trâ n s ito

e s ta b e le c id a s e o s lim ite s im p o s to s p e la le g is la ç ã o .

P o r e s s a ra z ã o , in úm e ra s re c lam a çõ e s c om re la ç ã o a em is s ã o d e

ru íd o s c a u s a d o s p o r a u tom ó ve is e m o to c ic le ta s , têm s id o re c e b id a s p e la

A dm in is tra ç ã o , n o s e n tid o d e q u e s e jam a d o ta d a s p ro v id ê n c ia s d e m o d o a

c o ib ir e s s e tip o d e p o lu iç ã o s o n o ra , q u e , in e g a v e lm e n te , têm ca u s a d o

g ra n d e s tra n s to rn o s , p r in c ip a lm e n te em v ia s d e g ra n d e m o v im e n to , s e n d o

c o n s id e ra d a p re ju d ic ia l à s a ú d e , n ã o s ó p a ra p e d e s tre s e m o to r is ta s , c om o

tam b ém p a ra p o p u la ç ã o em g e ra l, p r in c ip a lm e n te p a ra a q u e le s q u e re s id em

e /o u tra b a lh am n a s p ro x im id a d e s .

A d em a is , s e g u n d o a O rg a n iz a ç ã o M u n d ia l d a S a ú d e (O M S ),

q u a lq u e r ru íd o a c im a d e 8 5 d e c ib é is , re v e la -s e n o c iv o à s a ú d e . E, a títu lo

e x em p lif ic a t iv o , c um p re -n o s d e s ta c a r q u e o ru íd o s o n o ro em it id o p o r um a

m o to c ic le ta c om o e s c a p am e n to a d u lte ra d o , p o d e c h e g a r a 1 1 8 d e c ib é is ,

c a u s a n d o a s s im , d iv e rs o s p ro b lem a s , ra z ã o p e la q u a l s e fa z n e c e s s á r ia ,

a d o ç ã o d e m e d id a s p a ra c o ib ir ta l p o lu iç ã o s o n o ra .

A lém d is s o , o C ó d ig o d e P o s tu ra s d o M u n ic íp io d e L o n d r in a (L e i

M u n ic ip a l n ° 1 1 .4 6 8 ,d e 2 9 d e d e z em b ro d e 2 0 1 1 ) em se u a r t. 2 2 , a d u z q u e : "A s

autoridades competentes pela fiscalização d e v e rã o autuar o s infratores

responsáveis por fontes móveis d e poluição sonora, que poderão ter seus

equipamentos apreendidos c om o instrumentos comprobatórios das infrações,

respondendo ainda pelas implicações jurídicas d e ordem civil e criminal. I I

N ã o se p o d e d e ix a r d e d e s ta c a r a in d a q u e , p e r tu rb a r o tra b a lh o

o u o s o s s e g o a lh e io tam b ém é co n s id e ra d o c o n tra v e n ç ã o p e n a l p re v is ta p e lo

a r t ig o 4 2 d o D e c re to -L e i n ° 3 .6 8 8 , d e 3 d e o u tu b ro d e 1 9 4 1 (L e i d a s

C o n tra v e n ç õ e s P e n a is ) , p re v e n d o p e n a d e p r is ã o s im p le s d e 1 5 (q u in z e ) d ia s

a 3 ( trê s ) m e se s o u m u lta .
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Portan to , Senhor P res iden te e Nobres Ed is , pe lo re levan te in te resse

púb ico do inc luso p ro je to , es tam os à d ispos ição pa ra qua isque r in fo rm ações

ad ic iona is ou troca de ide ias , v isando aprim orá -lo e , ao fina l, vê -lo ap rovado .

Lond rina , 26 de ab ril de 2021 .

Marcelo Belin ti Martins

PREFEITODO UNICíPIO
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Ofício n° 359/2021-GAB

À S u a E x c e lê n c ia , S e n h o r

JAIRO TAMURA

P r e s id e n te d a C â m a r a M u n ic ip a l

L o n d r in a - P R

londrina, 26 de abril de 2021.

Assunto: Encam inha Projeto de lei que institu i o controle da poluição sonora

veicular no âmbito do Município de londrina.

S e n h o r P r e s id e n te ,

E s ta m o s e n c a m in h a n d o a e s s a E g r é g ia C a s a d e L e is a a p e n s a

p r o p o s i t u r a , a t r a v é s d a q u a l , p r e t e n d e o E x e c u t iv o , in s t i t u i r o c o n t r o le d a

p o lu iç ã o s o n o r a v e ic u la r n o â m b i t o d o M u n ic í p io d e L o n d r in a , e s t a b e le c e n d o

a ' p r o ib iç ã o d e e m is s ã o d e r u í d o s p o r a u to m ó v e is e m o to c ic le t a s e m

d e s c u m p r im e n to à le g is la ç ã o v ig e n te . J u s t i f i c a t iv a a n e x a .

A te n c io s a m e n te ,

C~L DDIM.
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